
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº , DE 2026
(Do Sr. Diego Garcia)

Requer o aditamento ao Requerimento nº 37,
de  2026,  da  Comissão  de  Educação,  de
autoria  do  Deputado  Nikolas  Ferreira,  para
inclusão  de  convidados  na  audiência  pública
destinada  a  debater  educação  domiciliar,
liberdade  educacional  e  segurança  jurídica
para crianças e suas famílias.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, do
art.  255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e demais disposições
regimentais aplicáveis, o aditamento ao Requerimento nº 37, de 2026, da Comissão
de  Educação,  de  autoria  do  Deputado  Nikolas  Ferreira,  já  aprovado  por  este
Colegiado, a fim de incluir, no rol de convidados da audiência pública destinada a
debater  educação  domiciliar,  liberdade  educacional  e  segurança  jurídica  para
crianças e suas famílias, os seguintes nomes:

•  Zizi  Martins,  especialista  em  educação  domiciliar,
doutora em Educação, jurista e representante do Instituto
Solidez;

•  Kevin  Boden,  representante  da  GHEX  –  Global  Home
Education Exchange.

JUSTIFICAÇÃO

O Requerimento nº 37, de 2026, da Comissão de Educação, tem
por finalidade promover o debate público sobre a educação domiciliar, a liberdade
educacional  e  a  segurança  jurídica  de  crianças  e  famílias  que  optam por  essa
modalidade de ensino.

A inclusão dos convidados ora indicados busca qualificar ainda mais
a  discussão,  mediante  a  participação  de  pessoas  com reconhecida  atuação  no
tema, tanto  no cenário  nacional  quanto no debate  internacional  sobre educação
domiciliar.

A  participação  de  Zizi  Martins  permitirá  o  aprofundamento  da
realidade brasileira da educação domiciliar, especialmente a partir da experiência
acumulada junto a famílias,  entidades da sociedade civil  e iniciativas voltadas à
defesa da liberdade educacional. Sua contribuição poderá auxiliar esta Comissão na
compreensão dos desafios concretos enfrentados por famílias brasileiras que, de
boa-fé,  assumem diretamente  a  responsabilidade  pela  formação  educacional  de
seus filhos.
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Por sua vez, a presença de Kevin Boden, representante da GHEX –
Global Home Education Exchange, permitirá agregar perspectiva internacional ao
debate, com subsídios sobre experiências estrangeiras, modelos de organização,
parâmetros  de  segurança  jurídica  e  formas  de  reconhecimento  institucional  da
educação domiciliar em diferentes contextos.

A proposta não altera o objeto da audiência pública já aprovada,
mas apenas complementa o rol de expositores, de modo a ampliar a pluralidade, a
densidade técnica  e  a  utilidade institucional  do  debate  a  ser  realizado  por  esta
Comissão.

Diante do exposto, requer-se o presente aditamento para inclusão
dos convidados acima mencionados.

Sala da Comissão, em de de 2026.

Deputado Federal Diego Garcia

União Brasil - PR
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